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1. Introdução

O presente relatório foi elaborado pela Comissão Extraordinária de Defesa dos Direitos
Humanos e Cidadania (CEDDHC-SP) da Câmara Municipal de São Paulo em parceria com as
assessorias técnicas populares FIO1 e Coletivo MOLA2, além do Centro Gaspar Garcia de
Direitos Humanos3 e tem por objeto discutir a metodologia utilizada na elaboração de
relatórios de situação predial pelo GT Intersecretarial (COMDEC), um grupo criado pela
Portaria 648 da SEHAB em 2018, após a queda do edifício Wilton Paes de Almeida,
materializada em visitas anuais feitas pela Sehab e pela Defesa Civil dentro de 51 ocupações
na área central. Normalmente visitas duram em torno de 3 horas de duração, tempo
insuficiente para conhecer as formas de organização de movimento e suas condições para
mitigar os riscos existentes nos edifícios ocupados.

A narrativa do risco vem sendo mobilizada como instrumento para justificar despejos, sem
considerar algumas questões importantes: (i) os edifícios ocupados anteriormente não
cumpriam função social da propriedade; (ii) as condições dos edifícios vazios e abandonados
em que foram encontrados pelo ocupante ocasionavam maiores riscos, inclusive para o
entorno da edificação, do que quando passam a estar habitados; (iii) as melhorias feitas nos
edifícios ocupados vem sempre de recursos dos próprios moradores; (iv) a constante ameaça
de remoção acentua a insegurança dos moradores - em condições de extrema
vulnerabilidade socioeconômica - em realizar os investimentos necessários para a realização
das reformas.

A demanda para elaboração do documento surge a partir de uma articulação promovida pelo
Centro Gaspar Garcia de Direitos Humanos e da preocupação em como apoiar 10 ocupações
desassistidas por movimentos de moradia e indicadas em uma lista apresentada pela Sehab
em 2021 que as indicava como prioritárias para a reintegração. Essa reunião de mobilização
coletiva aconteceu no dia 11 de maio de 2022 e contou com a presença de moradores de
algumas destas 10 ocupações listadas como prioritárias de despejo, além de lideranças de
outros movimentos sociais de moradia e moradores de diversas ocupações, pesquisadores e
apoiadores da luta por moradia, integrantes de assessorias técnicas e assessores
parlamentares, no intuito de discutir como lidar com a questão A partir disso foi encaminhada
a elaboração do presente documento, vinculado a realização de visitas pela Comissão

3 O Centro Gaspar Garcia de Direitos Humanos é uma organização ecumênica, não governamental,
sem fins lucrativos ou econômicos. Desde 1988 atua junto a pessoas de baixa renda que possuem
seus direitos violados, conferindo a esta população o papel de protagonista social. Integram os
projetos do Centro Gaspar Garcia o Programa Moradia Digna que realiza assessoria jurídica popular às
comunidades ameaçadas de remoção

2 O MOLA é um coletivo de Assessoria Técnica Popular e atividades socioculturais que atua na cidade
de São Paulo desde 2019. O coletivo é formado por um grupo de jovens de diferentes profissões e
formações, que atuam no sentido de se somar à luta pelo direito à moradia digna e à cidade, além da
disputa pelo acesso à cultura como instrumento de formação e transformação política dos sujeitos e
do coletivo.

1 A FIO é uma Assessoria Técnica Popular fundada em 2018 por uma equipe multidisciplinar formada
por arquitetos, sociólogos e advogada popular dentro da estrutura do Movimento dos Sem Teto do
Centro - MSTC, com o propósito em desenvolver trabalhos de conhecimento técnico junto e com as
entidades, utilizando dos conhecimentos dos movimentos e de lideranças dos territórios populares em
busca de uma transformação coletiva.
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Extraordinária de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania (CEDDHC-SP) e assessorias
técnicas e jurídicas.

A escolha das ocupações que seriam visitadas, dentro do espectro das 10 indicadas para
remoção prioritária se deu a partir de 4 elementos principais: (i) ocupações na lista de 10
prioritárias; (ii) ausência de movimento social; (iii) proximidade e abertura para o trabalho das
assessorias técnicas e jurídica; (iv) moradores integraram as reuniões coletivas de
mobilização do Centro Gaspar Garcia de Direitos Humanos. A partir desses pontos, foram
escolhidas 3 ocupações como objeto inicial de análise, todas localizadas no centro histórico
de São Paulo, sendo duas delas localizadas na Avenida São João, nº 104 e nº 114, próximas
ao Vale do Anhangabaú e uma terceira na Alameda Nothmann, nº 915, na região do Campos
Elíseos. As ocupações são edifícios baixos, entre 3 e 6 pavimentos e com poucos moradores,
com 6 a 16 famílias residentes. Todos os três edifícios são tombados - apenas as fachadas -
por seu valor histórico.

No dia 27 de maio de 2022 equipe técnica de apoio realizou as duas primeiras visitas iniciais
nas ocupações localizadas na Al Nothmann, nº 915; Av. São João, nº 114. A terceira visita
aconteceu no dia 11 de julho de 2022 no edifício localizado na Av. São João, nº 104. As
ocupações localizadas na Al. Nothmann, nº 915 e Av. São João, nº 104 são juridicamente
assessoradas pelo Centro Gaspar Garcia de Direitos Humanos e a ocupação localizada na Av.
São João, nº 114 é acompanhada pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

O relatório abaixo está organizado em duas partes técnicas, uma análise da situação jurídica
e considerações finais. Nos dois capítulos técnicos foi feita a caracterização de cada uma das
ocupações, considerando as condições físicas, históricas e sociais das edificações, reformas
realizadas pelos moradores desde a ocupação, assim como as melhorias realizadas pelos
moradores a partir das recomendações indicadas no relatório da Defesa Civil elaborado após
as primeiras visitas, em 2018. Além dos aspectos físicos dos prédios, foram observados
também aspectos sociais, especialmente o nível organizacional dos moradores e condições
socioeconômicas para realização das obras de mitigação necessárias. As formas de
organização dos moradores e suas estratégias de manutenção foram avaliadas pela prática
observada e pelas declarações colhidas durante as visitas e ao longo do acompanhamento
da assessoria jurídica nas ocupações. Adicionalmente foi feita uma análise dos relatórios
elaborados pelo COMDEC, em comparação com as condições observadas nas visitas.

Como consideração final, vale destacar, novamente, que as visitas foram feitas apenas em
três ocupações como amostra, mas que as recomendações e metodologias de trabalho aqui
propostas não se limitam a essas três ocupações, servindo como parâmetro para todas as
51 ocupações listadas pela SEHAB.

Todas as imagens presentes no documento foram produzidas pelos arquitetos nos
respectivos dias das visitas, exceto as presentes no item 4, cujas imagens foram extraídas
dos relatórios da Defesa Civil, e as imagens de satélite do item 3, extraídas da plataforma
Google Earth, conforme indicação na legenda das mesmas.

M
at

ér
ia

 R
EQ

CO
M

 E
XT

RA
-D

ir.
Hu

m
an

 3
5/

20
22

. D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
RI

KA
 S

AN
TO

S 
SI

LV
A 

e 
ju

nt
ad

o 
ao

 R
EQ

CO
M

 E
XT

RA
-D

ir.
Hu

m
an

 3
5/

20
22

 p
or

 L
UC

AS
 D

E 
SA

NT
AN

A 
M

Ó
DO

LO
. S

ua
 v

al
id

ad
e

po
de

 s
er

 c
on

fe
rid

a 
em

 h
ttp

s:
//w

w
w

.s
pl

eg
is

co
ns

ul
ta

.c
am

ar
a.

sp
.g

ov
.b

r/H
om

e/
Ab

rir
Do

cu
m

en
to

?p
ID

=4
22

29
2.

autuado por LUCAS DE SANTANA MÓDOLO em 13/12/2022 15:15:33.

 fls. 7



2. Objeto da Inspeção -Situação Jurídica

As ocupações visitadas para elaboração deste relatório são objeto de ações de reintegração
de posse4 por proprietários particulares, mas em nenhum dos processos há julgamento
definitivo ou autorização para a remoção liminar dos moradores. Em outras palavras, os juízes
responsáveis pelos processos não entenderam que estavam presentes os requisitos legais
para uma remoção imediata dos moradores. Algumas das ocupações, além do processo de
reintegração de posse, também são objeto de Ação Civil Pública5 movida pelo Ministério
Público em face dos proprietários e a Prefeitura de São Paulo para o acompanhamento e
mitigação dos riscos identificados pela Defesa Civil.

Portanto, as ocupações analisadas estão ameaçadas de remoção em diversas frentes, seja
pelas ações judiciais que possuem como objeto os imóveis visitados, seja pelas ações
administrativas tomadas pela Prefeitura que elencou as três ocupações, dentre dez, como
prioritárias para serem removidas. Nesse sentido, pode-se afirmar que todos os moradores
das ocupações têm o seu direito à moradia adequada violado, uma vez que não lhes é
garantido a segurança jurídica ou legal da posse.6

A ameaça a posse por vias administrativas pela Secretaria de Habitação ocorre por meio de
empresa terceirizada, chamada Diagonal, que realizou a notificação das famílias moradoras,
solicitando a sua saída imediata de forma voluntária e urgente para o recebimento de auxílio
aluguel por doze meses e possível renovação pelo mesmo período, em desacordo com a
Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (Lei Federal nº 12.608/12). Aos moradores foi
informado que caso não respeitassem a notificação, não receberiam qualquer atendimento
habitacional, algo que configura um constrangimento ilegal para forçar a saída das famílias.

A atuação da SEHAB e da empresa terceirizada Diagonal está em desacordo com os
documentos e manifestações acostadas pela Procuradoria Geral do Município nos processos
judiciais das ocupações. Isso porque apesar da Prefeitura ter elencado tais ocupações como
prioritárias para proceder com a remoção (segundo a SEHAB, os moradores estariam em

6 O Comentário Geral nº 4 do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, órgão da Organização
das Nações Unidas que controla a aplicação dos tratados em matéria de Direitos Humanos, dá
interpretação conforme ao Art. 11 do Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e
Culturais, indicando que o conceito habitação adequada, sobre o qual o Pacto se refere, inclui diversos
fatores que devem ser levados em consideração pelos propósitos da Convenção. Aqui, destaca-se
especialmente a segurança legal de posse:
“A posse toma uma variedade de formas, incluindo locação (pública e privada), acomodação, habitação
cooperativa, arrendamento, uso pelo próprio proprietário, habitação de emergência e assentamentos
informais, incluindo ocupação de terreno ou propriedade. Independentemente do tipo de posse, todas
as pessoas deveriam possuir um grau de sua segurança, o qual garanta proteção legal contra despejos
forçados, pressões incômodas e outras ameaças. Estados-partes deveriam, consequentemente, tomar
medidas imediatas com o objetivo de conferir segurança jurídica de posse sobre pessoas e domicílios
em que falta proteção, em consulta real com pessoas e grupos afetados.“

5 Ação Civil Pública Av. São João, nº 104, processo nº 1022580-81.8.26.0053; Av. São João, nº 114: nº
1020478-86.2019.8.26.0053.

4 Av. São João, nº 104: processo nº 1021195-59.2016.8.26.0100; Av. São João, nº 114: processo nº
1116785-63.2016.8.26.0100; Alameda Nothmann, nº 915: processo nº 1001077-91.2018.8.26.0100
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risco iminente de vida), é possível identificar que tal discurso não corresponde aos
argumentos utilizados pela Procuradoria Geral do Município nas Ações Civis Públicas:

A Coordenação Municipal de Defesa Civil realizou vistoria no imóvel objeto da ação
civil pública e elaborou Relatório para a requalificação de segurança da edificação.
Do mencionado Relatório, verifica-se que apesar de ter apurado que as condições de
segurança da edificação não são as desejadas e adequadas, demonstra, por outro
lado, a inexistência de qualquer risco iminente no prédio, notadamente de natureza
estrutural ou geológica (São Paulo, Ação Civil Pública nº 1022580-81.8.26.0053).

Citado, o Município de São Paulo apresentou defesa na forma de contestação (fls.
288/319) (...). Argumenta que o relatório elaborado pela Coordenação Municipal de
Defesa Civil, apesar de ter apurado que as condições de segurança da edificação não
são as desejadas e adequadas, demonstra a inexistência de qualquer risco iminente
no prédio, notadamente de natureza estrutural ou geológica, sendo que as ações
mitigadoras propõem medidas que dependem de exclusiva iniciativa e manutenção
dos próprios moradores do local, envolvendo alterações na cultura cotidiana de
habitação comunitária. Aduz que não se encontra presente situação de perigo que
justifique a remoção dos moradores do prédio particular; tampouco a realização de
obras emergenciais com o indevido dispêndio de recursos públicos (São Paulo,
Relatório da Sentença na Ação Civil Pública nº 1020478-86.2019.8.26.0053).

A título de exemplo, as manifestações da Prefeitura na Ação Civil Pública que possui como
objeto os imóveis localizados na Av. São João, nº 104 e 114 , acima apresentadas, indicando
que os prédios não apresentam nenhum risco estrutural e não há urgência para intervir no
local, manifestação que se contrapõe às afirmações da SEHAB e da empresa diagonal aos
moradores.

Cabe destacar, ainda, que a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil estabelece
procedimentos específicos para o tratamento de ocupações em áreas de risco e que
respeitem os direitos humanos dos moradores, procedimentos estes que não estão sendo
respeitados pela Prefeitura.

o Art. 3-B da Lei Federal nº 12.608/12 estabelece que é preciso a adoção de providências para
a redução do risco, elencando, basicamente, três medidas a serem seguidas: (i) plano de
contingência e obras de segurança; (ii) remoção e realocação das famílias em local seguro;
(iii) cadastramento pelo Município para a garantia de atendimento habitacional.

O art. 3-B determina que em caso de remoção deve-se: (i) notificar as famílias da remoção
acompanhado de cópia de laudo técnico; (ii) quando for o caso, informar sobre as alternativas
para assegurar o direito à moradia; (iii) adotar medidas que impeçam a reocupação do imóvel.

Vejamos as diretrizes do Relatório do Centro de Apoio aos Juízes da Fazenda Pública
(CAJUFA, 2020), realizado por comissão de peritos, sobre a análise de riscos:

A Lei Federal nº 12.983/14 trouxe relevantes alterações na Lei Federal nº
12.340/2010, a qual trata da prevenção de desastres em áreas de risco. Dentre as
inovações há o importante dispositivo que restringe a remoção de moradores e
edificações, a qual deve ser usada como último recurso, a ser implementado
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somente após a realização de vistoria e elaboração de laudo comprovando o risco da
ocupação para a integridade física dos moradores ou de terceiros.
Assim, conforme expresso texto legal, as ações de ‘remoção em áreas de risco’
devem ser tratadas como ações de ‘manejo de risco’, sendo a remoção a medida
última, a ser tomada somente quando impossíveis medidas as alternativas e ainda,
em caso de remoção, a própria lei determina a garantia aos moradores de concreta
inclusão em programas de atendimento em programas públicos de habitação de
interesse social. Assim, nas ações de ‘manejo de risco’, a questão da adoção de
medidas de mitigação do risco passa a ser central, o que somente realça a
necessidade de perícias mais detalhadas. (Carvalho, Celso Santos; CAJUFA 2020:
diretrizes para análise de risco geológico-geotécnico em áreas urbanas / Celso
Santos Carvalho [et al], p. 10 -- São Paulo : Editora Europa, 2020).

Como se depreende da legislação e das orientações apresentadas, a remoção das famílias
em área de risco é o último recurso a ser utilizado. A remoção deve ocorrer após o
esgotamento das alternativas de mitigação dos riscos e as informações devem ser
compartilhadas com os moradores, sendo apresentado os riscos existentes, devendo o poder
público auxiliar nas obras necessárias, orientar e informar os moradores sobre práticas que
auxiliam na redução dos riscos.

Nenhuma das medidas foi tomada pela municipalidade, apesar da remoção ser a ultima ratio
para o tratamento de áreas de risco, a SEHAB utiliza a remoção como primeiro e único
instrumento para resolução dos problemas identificados. As áreas de risco onde se constituiu
habitação de interesse social devem ser tratadas de forma a “manejar o risco”, em vez de se
proceder com a “remoção por risco”.

A SEHAB, por meio da empresa Diagonal, notificou as famílias informando a necessidade de
saída imediata dos moradores e a concessão de auxílio aluguel, sem compartilhar maiores
informações sobre a forma de atendimento, critérios e como obter informações sobre a
política ofertada. Algumas das ocupações não receberam em nenhum momento laudo da
Defesa Civil indicando os riscos aos quais as famílias estavam submetidas ou quais obras
deveriam realizar para melhorar as condições do imóvel.
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Figura 01: Selo colocado pela equipe de assistentes sociais da Secretaria Municipal de Habitação, no
momento do processo de selagem das unidades habitacionais e cadastro das famílias, localizado nas

portas das ocupações objeto do presente relatório.

A empresa terceirizada aparentemente já fez um cadastro e uma selagem das famílias e
suas moradias (os moradores não souberam informar com precisão, mas os selos padrão
PMSP nas portas das unidades habitacionais comprova a presença da Secretária Municipal
de Habitação no local)com número de referência em cada quarto, e informou a urgência de
buscarem seu auxílio aluguel, pois seriam removidos pela Prefeitura. Não foi compartilhada
nenhuma informação e a empresa não soube dirimir as dúvidas dos moradores.

A truculência com que foi realizada a notificação em desacordo com a legislação, gerou
apreensão e dúvida aos moradores, motivando o requerimento realizado à Comissão de
Direitos Humanos da Câmara Municipal.

Por fim, a lei federal 11.888/2008, projeto original de autoria dos arquitetos, que institui a
Assistência Técnica e regulamenta o acesso gratuito de todas as famílias com renda de até 3
salários mínimos aos serviços profissionais de arquitetura para a construção, reforma e
ampliação de suas residências, lei essa que também não é observada pelo município, uma
vez que não foi garantida assessoria técnica aos moradores. Nesse sentido, o Artigo 2º da
referida lei:

“Além de assegurar o direito à moradia, a assistência técnica de que trata este artigo
objetiva:
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I - otimizar e qualificar o uso e o aproveitamento racional do espaço edificado e de seu
entorno, bem como dos recursos humanos, técnicos e econômicos empregados no
projeto e na construção da habitação;

II - formalizar o processo de edificação, reforma ou ampliação da habitação perante o
poder público municipal e outros órgãos públicos;

III - evitar a ocupação de áreas de risco e de interesse ambiental;

IV - propiciar e qualificar a ocupação do sítio urbano em consonância com a legislação
urbanística e ambiental.”

Assim, do ponto de vista jurídico, o levantamento realizado pela Comissão de Direitos
Humanos em conjunto com o Centro Gaspar Garcia de Direitos Humanos demonstra
desrespeito pela municipalidade da legislação vigente, além da falta de políticas públicas que
abordem a questão do risco para além da remoção.
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3. Sistemas construtivos inspecionados

3.1 Av. São João, nº 104
27 de maio de 2022

3.1.1 Caracterização do imóvel

Edificação: Edifício de Uso Comercial com planta compartimentada, hoje ocupado por um
grupo de quatro famílias moradoras, um comércio no térreo e um comércio (gráfica) na planta
do primeiro pavimento, sem movimento social organizado.

Endereço:  Av. São João, 104 - Centro Histórico de São Paulo, São Paulo - SP, 01036-000

Figura 02: localização da edificação, junto ao Vale do Anhangabaú. Fonte: imagem de satélite do Google Maps.

Figura 03: localização da edificação, junto ao Vale do Anhangabaú. Fonte: produção própria a partir de imagem de
satélite do Google Maps.

Trata-se de edifício privado, originalmente comercial, ocupado há mais de 20 anos e que hoje
serve para moradia e segundo relato dos moradores, abriga quatro famílias, incluindo idosos
e crianças, e um comércio (localizado no primeiro pavimento). Construído originalmente em
concreto armado, a partir de projeto de 1928, com finalidade comercial, atualmente o edifício
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